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PORTARIA CMA Nº 25, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre designação de responsáveis para 
acompanhar a execução do contrato 
relacionado, conforme determina o art. 67 da 
Lei 8.666/93. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 293, de 
04/10/21, e 

 
CONSIDERANDO, que cabe ao município, nos termos do disposto nos artigos 58, 

inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração;  

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1.º Designar responsáveis para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato, conforme disposto na tabela abaixo; 
 

N° 
CONTRATO 

PROCESSO DE 
ORIGEM 

RESPONSAVEL PELO 
ACOMPANHAMENTO 

CARGO/FUNÇÃO 

109/202
3 

Pregão Eletrônico  
nº 037/2023  

Kleberson Andrade Gomes 
de Camargo 

Diretor de Escola designado 
Coordenador Municipal da Educação 

Milton Barril dos Santos 
Assistente Técnico de Trânsito 

designado Coordenador Municipal de 
Conservação e Limpeza Pública 

Rosildo Donizeti dos 
Santos 

Coordenador Municipal de Governo 

 
Artigo 2º Os servidores designados no artigo anterior exercerão a gestão do contrato 

sem prejuízo das atribuições do seu cargo e não receberão qualquer remuneração pelas atividades 
desenvolvidas. 

 
Parágrafo único. Cada fiscal ficará responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados em suas respectivas pastas. 
 
Artigo 3º Revoga Portaria CMA 138 de 03 de maio de 2024. 
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Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 15 de janeiro de 2025. 
 

 
 

EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 
Coordenador Municipal de Administração 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
            
                         HUGO ICHIKAWA DE CAMPOS 
                   Secretário Administrativo Substituto 
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